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JUNTA AUTONOMA .! 
Tem reunido regularmente a 

Junta Autonoma das Obras da 
barra e porto de Espozende e 
Rio Cavado, creada pela lei n.º 

1 
Castellos de Portugal com o seu producto custear as 

1 rlespesas indispensctveis como 

1 

sejam as que se tem de fazef 
com engenheiros. 

1.546de 19de dezembro de i923. :~~---
Ultimamente foi eleita a co· .i.- .-A-.<---_'.:; .• 

missão executiva que ficou assim ~ \f~, 
constituida: Presidente P.eManoel .... , ~. ·:~~~= 

Na ultima reunião a que as-
sistirnrn os distintos engeuhei-
ros director e su b-director das 
Obras Publicas, Drs. Teixeira da 

~~1.~~ 1:m ~.~~â~0~'11e
1 

f~~ Psº:~~e~~= 
ria da Junta se deveriam a1·chi-· 
var, todos os esiudos que por 
ve1itnrn hajam sido feitos, sobre· 
a canalisaçào rlo rio e obras da· 
barra, o que será de grande uti
lidade, não só para quem ttnha 
de estudar o assumpto como
tambem para que nao fiquem 
dispersos estudos que agora in
teressam á Junta e que muitas 
vezes se perdem. 

Martins de Sá Pere.ira, Secreta-
1
-:---- r:- ~1~:... 

rio Filipe C3rvalho d~ Almeida _; ------ i::.--~:P__;· 
Gomes e Tesoureiro Fernando , ·-.. ~ ~\Mfi;o, · · -
Pm·úrio Evangelista. Muito ha a~-, :_m,::_~. ,--z;;g\ 
esperar da boa vontade dos em- · · ~[l~flP. ! ~-
pos~ados que aliam a um criterio ~~.~~ 
e ponderação q~e todos. lhe r~- ;1·V~~ 
conhecem o ma10r desejo de 11- . _....- i';;/~~ 
garem o seu nome a uma obra ~- l\L\1111 ,;--''S..-· , 
de grande futuro para Espozen- ·-.,.,.,....,_ ..-- - · -=-~ · · · 
d ~.f· ----,..--e. ~~~ ~ fj;1 Os cargos remunerados não 

são por emquanto preenchidos e 
nisto concordamos absolutamen
te com a opinião dos membros da 
Junta. Quando mais tarde o fize
rem é preciso olhar à competen
Citi dos nomeados, e nunca a in
teresses de :1articulares. 

E, porque as obras da barra <=~~ ~-~7/; 
de Espozende e Rio Cavado inte- ~ .. 
ressam não só a Espozende, mas 
a todo · o districto de Braga, a 
Junta Autonoma oficion á Jun
ta Geral do Districto e aos 
presidentes das Gamaras de Bra
ga e Barcelos, insistindo para 
que nos seus orçamentos in
cluam verbas para dar inicio ás r 
obras a realisar. 

Não poç'!emos deixar de fazer , 
referenciai; ainda que ligeiras, a 
dois cavalheiros a quem a crea
ção da Jnnta Autonoma se deve 
-aos ex.mo• srs. Victorino Guima
rães, ilustre deputad0 e ex-minis
tro das Finanças e Antonio Ga
ma. Sem a boa vontade e persis
tencía destes denodados amigos 
de Espozende, a Junta Autono
ma não teria nunca viabilidade. 

Aqui lhes patentiamos o nos
so profundo reconhecimento e 
fazemos os mais ardentes votos 
para que suas ex.ª", não abando
nem a obra que se propõe mo
dificai· por completo a vida de 
Espozende, em futuro muito pro
ximo. 

E' indispensavel que suas ex.ª• 
consigam dos poderes centn1is 
subsidios para a iniciação das 
obras porquanto a lei que criou 
a Junta Autonorna, com todo o 
pessoal que lhe é indispeusavel, 
edifiio proprio, engenheiros, te~ 
sou reiro, secretario e amanuen
ses etc.-nào nos deu nem cinco 
reis para fazer face a estas des
pezas. 

A Junta Autono1na, jâ oficiou 
superiormente, pedindo a nomea
ção d'um engenheirn que deve 
levantar a planta do rio, organisar 
o cadastro dos terrenos que á 
mesma Junta pertençam e que 
vàosera:ngadoson vendidos para 

Como o cadastro dos terrenos 

1 
que pertencem á Junta Autono

, ma tem de ser enviados ao Mi-

A V Il L A IDE Ml IE L CAÇO . ~~~e~i~ 1ig ~~~~l~i~r~~~sgr~~~ 
deixar para amanhã o que se 
pode fazer hoje. Reparem nisto 
os membros da Junta para que 

Quem percorrer o paiz-de nor- ergue em terra portugueza. se não dê o caso da mesma Jun-
te a sul e de nascente a poente- E' sem duvida o castello mais ta ser dissolvida, caso o cadastro, 
encontra-o lindamente semeado d'- importante do nosso Minho e o seu não seja feito 110 praso l}Ue a lei 
esses nobres padrões de gloria, d'- mais, glorioso padrão de honra: o- fixa. 
essas vigias seguras da nossa Hon- lhando por tod4 a Hespanha, é ga- Temos o mais vivo interesse 
ra e do nosso Direito ... os cas- rantia ainda hoje do respeito mu- em saber qual a resposta da Jun
telos da Patrla. tuo dos dois povos; e esprei~ando, ta Geral do Districto e das Ca-

Marcos-millenàrios d'um passa- lá ao longe, o mar lindo. . . recor- maras de Barcellos e Braga. 
do que não morre-e!les serão ain- da orgulhosamente que foi o mar E' preciso que estas t!ntida-
da, na successão dos seculos, a nos- que nos fez grandes e nos tornou des nos auxiliem e pena é que a, 
sa Historia viva ... a apontar com conhecidos de todo o mundo!.. . nossa Camara não possa desde 
galhardia aos portuguezes de sem- ~ linda villa de Melgaço e, nin- já aj urtar a Junta Autonoma, mas 
pre o caminho do seu mais alto de- guem o duvide, urna das mais im- o estado precario das suas finan
ver. portantes do nosso Minho. E' cheia ças não lhe permite que tal possa .. 

Entre os lindos castelos do paiz de vida e de luz. Lembra em tudo fazer. 
--destaca-se, por sua grandeza, o uma das mais graciosas mulheres ~spozende atravessa hoje o 
da formosa villa de Melgaço. E' di- do mesmo Minho: esbelta, vestida a período mais agudo e mais agi
vidida esta villa em duas partes: a primor e coberta de ouro, um mi- tado da sua vida e está pre
parte alta e a parte baixa; na parte mo de graça a alimentar o patrio- sa neste dilema: ou ::;e reali
alta que é a mais antiga, està o seu tismo de um amor que se não aca-1 sarn as obras da canali:;ação do 
castello com praça fortificada. bará jámais!... rio e barra e nos Jigarn com a 

A maior honra para nós, portu- Eu te saudo, ó grande e formo- , Povoa e Braga, ou eutào os Es-
guezes, é ter este soberbo castello sa villa de Melgaço, com o têu so- pozendenses podem emigrar por
precisamente os annos da nossa na- berbo castello de gloria e com o qne na nossa vida Espozende 
cionalidade: foi o rei D. Affonso teu povo que é ainda um resto da nunca será mais que um burgo. 
Henriques quem ordenou a fortifi- raç'.l forte da gente portugueza!... 

1

· morto. como é actulmente. 
cação d'esta localidade, mostrando Eu te bendígo tambem, ó cofre- Em todos os centrns de palestras, 
egualmente desejo de que se povo- forte da honra nacional, por têres é assnmpto obrigatorio-o cami
asse tambem. á vista dos portuguezes de agora nho de ferro e os melhoramentos 

Estando a formosa villa de l\lel- e de sempre ... tão nobre e peren- ! do rio e barra. E' preciso que o 
gaço junto á Hespanha e num pon- ne lição de amor patliol... 

1 
entllsia:srno que em todos se nota 

to já de •:;i elevado, o seu nobre j Espozende, 2-4-1924. · não dirninua. E' para a treute o 
castello é talvez o que mais alto se P.e Anselmo Boaventura Rêgo. caminho. E se Braga fala, Espo · 

OURIVESARIA SILVA-Grande variedade em objectos artisticos proprios para brindes. 
ESPOZENDE 



zende, se não for atendida nasj) 
suas jostlsstmas aspiràções que 
pco&esta, qatue levapte, qoe grite 
atê sermos ouvidos. 

-Convencidos como esi.mos 
dá 1.ravidJd~ do aot.~l momento 
pomos o nosso jorrial i disposi
ção de tod" os que queiram 
lembr• atvitl-es, ptopor. <Solb
çõee, 1anoar- fdeies. 

Nlo será: p-or nós 1ae o fogo 
S!'Btado se esitogoiré, maS' jul
gamos "oipre dt!OclEnrte- o que 
a cada .QBS!l\ r~petimos-é pre
clm a ntlo e boa vontade- de 
toda- a gttole do concelho, talvez 
mesmo om pouco de sacrlficto 
de todos tlós, mas unidos have
mos de 'COD'Segafr o que am~i
dooamots. 

Poàha-ae de parte pdt com
J!le.t• a PQll~h~a. e aos pc;>liticos di
C~·lhe o qae nos é p\'ectsb "' 
ellea que ~nem a dedicação 
dos amlgos-concbrrendo pãa·a o 
4eJeovqlvim~ntcr de uma terra 
qótt tem eatidd atê h~e, com .. 
pletamente ;'flbaodonada. 
- tr • r 

Grupo Seenieo dos·Bom-
, beiras -

' Não desfalece o animo ao brio
so grupo que se prop6z levar a e
feito, n'esta vila e fóra dela, algu
hiaS reatas . corri o 'altruista . fim de 
a.mdliar a prestante corpnraçãp dos 
nosaos Bombeiros Voluntarios, na 
~UÜdÇÍO ele telieno ou cáSa pata 
'<>seu quartel, 9· qUàl a m~ma não 
possu~ · ey;tando instalada em utn 
predio que herlhumas condiçõeis o-
ferece às exigidaS. · . 

E' sem duvida muito para lou
var essa sua atitude, porque com o 
seu exforço concorre para um fim 
altanlente simpatico e 9ue vem sa
pip; "T'1ª grande f~, qüal é ~ dei 
Uôi prMio qd.d pClssa • cótnpletat' a: 
idtiiá cjle 4 direcção d'aquela ~ 
de benemerenc~ ha ~uito trp.z em 
projecto, mas que, por falta de re
cursoà,""âfo~ tilo pode pôr em pra-
tica. ' 

Honra pois, a esse punhado de 
adligos dos Bombeiros que de tão 
boa vontáde se estão ensaiando pa.:. 
ra novos espectaculos, aqui e em 
Fão, contando ir mais longe, se o 

. seu sacri:6.cio fôi' e:Xigido para con· 
~r o snficierité para· o almejado 
fim. . .. , 

E' digno este exemplo, ;e.-Oignos 
s1o de todo o aµxilio estes amigos 
da ness& terra, que cQnco.rr~ndo 
para que os nossos Bombeiros pos
suam uina easa digna da util e hu· 
manitaria corporação, tambem·con
correm para o aformoseamento do 
local onde fôr levantado esse pre-
dio. , 

Para lt frente, ah'ligos de Espo
zende. 

* No Pl*dmo domingo realisa-se 
no nosso theait"o o segundo espeta
culó por este grupo-. ·. .. . 

8 
.4.brll de 199.t. 

( A.'• 9 laora• da aelte ) 

Recita em Beneficio da Humanitaria 
Associação dos Bo1nbeiros 

Voluntarios para aquisição da 
casa q na rtel. 

D?~CDCD-~~~~~ 

: 2.ª · Rep1•esentação da explendida Comedia-Drama 
em ·3 ·actos original do: grande d1·amaturgo 

BAPTISTA MACHADO 

íl BílMB~IRíl VílLílNTARW 
'Olfl:I "~!Bll A ~IDA A !PlllDlllDIJ> '61111Ullta 

PERSONAG~~S 
Luiz Fernà.ndes...:.Bombeiro Voluntario . ' · A .. Viana 
Pedro Meira-Galego, ConductQr da bomba J . . J, Pereira 
José Soares-Negociante .. . : . . . J. Vasconcelos 
Serafim dos Anjos -poeta · · · · . Alcino Magalhães 
Ollveirà ...... jornalista· . . :. L. B1·aga 
Etelyina-mãe de ~uiz . , . ~ .. ) . . 
Joaquina-irmã · de Soares . · D. L. Souza 
Angela-filha de Soares • • D. T'ereza Vieira 

.. ' 
- . 
Lisboa- Actualida.d·e 

TITULO DOS .4CTO 

r.º O Incendio-2.0 Amor e 'Dever-3.º Pre
mio da lwnr'% · ~ "' 

. t 

2.ª P.4llTB 

t. ª representacão da hilariante farca em. f acto 

Deus os fez, 
Peu-s·· os juntou 

· PIGURAS 
Capitão l\fateus 
Major Gregorlo . . . 
Tor;naz-filho cte Mateus- . 
Lucia~filth~ de Gregorlo-. : 

. ' 

Alelae ••1alhie• 
J. J. Pert!lra: 
A. Viana 
D. Teáiza Vieira 

Abrllha.nH.rá 8Jte ~ulo um esplendldo sexteto 

. Ponto..,,.M4rt.in.s!P(llmeira Ensai11dores-L. Braga. 
. e Alcino Magalhães 

pirector scenico:-A. Viana 
-----= 

Este progl'&Dla pode ser alterado por qualquer motivo Imprevisto. 

rreeos: 
Balcão frente, 6'00; Balcão l~do, 5~00 Fau

teulis, 31'00; Cadeiras, 2~500; Geraf, · 1#500 .. No domingo 271 tambetn este 
grupo conta levar · a scena no Tea
tr.o A~lo, da visinha Fão, uma re
cita com o mesmo fim. 

==-=-= .·====~==~-============= 

PROCiSSÃO aos ENTREVIDOS :N eerologla 
ReaJisou'-se no ultimo domingo Faleceu no ultimo sabado, se-

llVIO .A AGUA esta procissão aos enfermos e encar- pultand0-5e no domingo, 0 sr. Ma-
E' . b · cerados, a qual esteve imponentissi- noel . do Sacra!llento, mais vulgar-

no proximo. sa ª~º! 19 do ma de brilho. mente conhecido pelo «Manoel da 
cerrente. como aqw noticiamos, o Os nossos parabens á comissão Moira »-. 
~ta:abaixo, em Fão, do lugre P~- promotvra. Páz à sua alma. 
triotismo, pertencente à Parcena 
Maritima-Douro JA.•, da cidade do 
Porto. 

Desejamos-lhe uma descenção 
feliz. 

. Hoje, amanhã e sabado, as de· A prosperidade e progresso de uma l~·o· 
roonstrações religiosas .;la, tragedia vincia, de~nde da união de seus filhos. na 
do Calv.âfio. " 1 protecçfo á Indu~tria, Comercio e Agricultura, ______ ... vi'illndo o bem público regional. 

: H.MEUNIER 

9 DE ABRIL 
Reaiisou-se na .escola oficial des

ta vila a comemoração do heroico 
leito das armas portuguesas na 
Grande Guerra, data da batalha de 
Lis, com a assisteocia de muito po
vo, alunos da escola. e respetivos 
professores. . 

O salão, onde fOi feito o toeante
acto e primeiro nesta escola, estava 
repleto, encontrando-se entre a mul
tidão pessoas de destaqui~. coFQo os 
ex.••s srs .. drs. Souza Costa, Fonse
ca Lima, tenentes dQ nosso exercito 
Olímpio e Costa, suas ex.mas fami~ 
lias, directora do- correio e telegrafo
etc. 

Antes das cinco horas foi feita a 
chamada dos alunos daquele esta,.. 
belecimento de ensino com a do sru:
gento Alvaro. Fernandes, desta vila, 
mort? na batalha de Lis, a que se . 
seguiram os 2 minutos de silencio 
religiosamente cumprido, como o di
rector da escola, sr. João Manoel 
Mendes recomendou aos alunos, 
com o pensamento concentrado nos 
soldados mortos na gue::-ra, como 
êles nela o tinham tido em nós. 

Seguiu-se a sessão. presidida pe. 
lo tenente do-nosso exercito sr. An
tonio Maria da Costa, secretariado 
pelas professoras sr.ªª D. Cecilia· e 
Angela de Lima, expondo com brilho·· 
o sr. presidente o fim dessa sessão . . 

Foi dada a palavra ao director · 
da escola, sr. João Manoel Mendes, . 
que numa alocução bem burilada 
traçou a marcha da guerra desde o- · 
seu inicio até á batalha de Lis, ten
do passagens· de brilho extremo, co
mo a classificação de beleza moral> . 
da nossa entrada na guerra a ~wr 
da inglaterra, a exaltaç~o da q~ali
dade combatente do soldado portu--
1guês, a.descrição .da batalha de .Lis 
que impressionou e. comoveu, e o 
fecho de seu discurso, quando· diri
gindo-se aos aluµos lhes iruiicou a 

· conduta que d'eviam· ter, se um dia a ·' 
patria precisasse do sacrificlo . de -
suas vidas, tendo sempre na mente . 
os combatentes de Lis, e, sobre tu
do a figura heroica do sargento AI.
varo Fernandes, que, morrendo pela 
patria, nessa hora era lembrado na 
escola ccom saudade e ainor>. 

Falou tambem o nosso amigo sr . . 
João Vasconcelos que como sempre · 
agradou muito. 

Os alunos da escola durante a
quele acto patt:iotico portaram-se · 
com toda a correcção e disciplina, o . 
que é muito de louvar. . , 

Agradecemos o convite_ 

BOIBEIROS VOLUNTlRIOS 
Conta do espectaculo realisado. 

no dia 19 de março, em benefiéio ~ 
da casa quartel d'aquela Associa- . 
ção. 

Produto bruto 
Despeza: 
Aluguel de teatro 
Conta paga na tipografia 
Despezas de ensaies . 
Despezas de·Batons, cre-

pes e miudezas 

Total 
Saldo 

1õoSoo ' 
35$6o 
16$<><> . 

=== 

A contas acham-se em posse do . 
director da mesma Assooiação, pa-· 
ra serem examinadas por todos a·· 
queles que o desejarem. 

-=-
A Direção e Grupo Scenico d'a

quela humanilaria Associação veem 
por este meio agradecer muito re-· 
conhecidamente, ás gentilissimas se
nhoras que tão gentilmente ajuda- . 
ram a passagen1 da casa. 



SUBSCRIPCÃO 
Aberta neste jornal para auxiliar as crian

ças pobres que leem de 
fr.equentar as aulas Banco de Barcelos 

Red. d'OEspozendense 5$00 Fundado ent t 8 'f li SÉDE EM BARCELOS 
J. M. 2i50 
Filipe C. d' Almeida Gome.- 5SOO . Emissão ele ft:.8~0 c1mtos tomada fil'me e des-
D. Maria Mariz 58>00 tmada ao desenvolvimento do BA~CO DE BAR-

FESTA DA ARVORE 
Realisa-se no Domingo de Pas-

1 
coel~ esta festa na e-.c:.::ola oficial des
ta \'lia. ------.. ·-----
CaHa na ~pulia 

Dr. L~iz So?za e Co~~a 5SOO GELOS, ao prog1·esso e fomento regionaes e ao . 'l ende-se no f)r()-
D. Cec1lta Viana de L~ma 5$00 estabeleci111ento de sucursais em Lisboa e Porto, 
D Angela Viana de Lima 5SOO t B ., d · · · · J l prio Jocaf, no dornin-
H~nrique Marinho 40$00 ptarda O que_ es de êBlOCO Jª Ia qmn~ a nl 1ad1ur~ a )SO _u-
Filipe José Bandeira 5~00 a as acçoes o anco nteruacwna o come1·c10, go 27 do corrente, 
João Francisco Pereira 5$00 com séde na rua do Comercio, Lisboa-, e delegação ) 2 h d 
Um plebeu UíOO no Porto, Largo dos Loyos. pe as oras ~ tar-
(ll Um Espozendense 10$00 A emissão será de 97.600 acções do valor no- de, a casa e quintal 
(2) Oudtro E~podzende~ste iOO minal de Esc. 50-'00 cada acção, com direito ao di- elo 1 Viºeº

11
--a f"> 

ca ernos e escr1 a. . H' • or. . \3-
===-· v1dendo Je t924: na proporção do tempo deco1T1do a-

Soma 93$50 pós a 'iritegralisação das respectivas acções. rnos, d'esta vila. 
1) Um cavalheiro desta vila, que 

oculta o seu nome, patriota exi
mia, sempre prnnto a col~borar 
em tudo que diga respeito ao 
engrandecimento do seu torrão 
natal, entregou-nos para esta s~
bscripção 100 cadernos de esc1·1-
ta, em papel almaço de uma li
nha, os quaes já se acham em 
poder do Caixa Escolar, para o 
referido fim. 

Quem dá aos pobres empres
ta a Deus. Em nome destes des
protegidos que lhe beijam~ mão 
bemfazeja,o eterno agradecimen
to. 

(2) Mais um amigo dos po
bres envianos em carta uma no
ta rle 10 escudos para a nossa 
subscrição com a condição da 
omissão do seu nome no jornal, 
o que fazemos, sem cont.udo dei
xar de lhe agradecer muito a sua 
generosa e expontanea ofer~a, 
que os infelizes lhe agradecéraO 
do intimo de sua alma. 

Esta redação em nome dos 
peq.ueninos tarnbem r~gi:>ta e a
gradece a generosa açao. ------.. ·-----
MANDAMENTOS DO DESPORTISTA 

1.0-Nao te julgues vencido, 
sem teres feito o maxirno para 
venceres leal e honradamente. 

2.º-Aprende o mais dificil do 
jôgo, que é «saber perder". 

3.0-Se perderes, culpa-te a 
ti, e não às circunstancias e aos 
outros. 

4. 0 -Aceita a derrota com se· 
renidade e recebe a victoria sem 
orgulho. 

5.º-Nuuca peças partidos ex-
cessivos. 

6.º -Não faças pouco do 
adversaria, nem exageres as 
proprias forças. . . 

7.º-Nos jogos colect1vos, ci:1· 
da da gloria do teu grupo, e nao 
da tua pessoa. 

8.0 -Dispõe-te antes a conce·· 
der, do que a disputar ao adver
saria o beneficio de qualquer 
duvida. 

9. 0-Nunca esqueças que o 
que por si proprio verdad.eira
mente vale é o despôrto: v1cto
ria ou derrota contam apenas 
como pernienores secundarios. 

10.0 -Pratica o desporto leal 
e honradamente, e ganharás 
sempre ainda que percas. 

Adaptação do inglez. 
Agostinho Campos -----·····----

CINEMATOGRAFO 
Realisou-se no ultimo domingo, no 

nosso teatro, mais uma fita cinema
tografica em cinco partes, novela 
simples, que agradou. 

As acções nominativas ou ao portadot·, são ofe
recidas á supscripção publica ao preço de Esc. 60~00 

Os actuais accionistas teem direito a subscrever 
antas acções quar~Las possuam da p1·iineira emissão, 
ao preço de ~~se. 45 cada acção. 

O paga1nento será feito: 
No aeto da subserlpeão, Ese. =0$00 
1~té ao dias depois, Ese. =oioo 
A.té 80 dias depois, Ese. =oioo 

Para os actuaes accionistas, a ultima prestação é àe 
Esc. 14#00. 

A subscripção está aberta até 15 
de l\.~lril, nesta vila, na casa 

Brandão & e.A, L.da 
~. l"-1:. S, P-

MAT)A HE 1
\ I"' 

INGLEZA 
PAUUEHS CORREmS 

A SAHIR OE lEIXOES 

DESEADO, em 23 de abril para o Rio de Janeiro, Sant.:is, e Buenos Ayres. 
DESNA em 7 de maio para o Rio de Janeiro, Santos, e Buenos-Ayres. 
DEMERARA em 21 de abril para o kio de Janeiro, Santos, e Buenos-Ayres. 

Estes Paquetes sabem de Lisboa no dia se
guinte e mais os paquetes: 

Barcelos, 8. 
A hril de 1924. 

O solicitador 
:Jvlanoel de Faria -----· .. ·------

LOJA PARA COMERCIO 
Aluga-se uma, na rua 

Direita d' esta vila, com tres 
portas, armação e balcão, 
quarto, saleta, cosinha e 
mais comodos, propria para 
mercearia, fazendas ou ou
tro ramo de negocio, tendo 
tudo em estado de novo. 

Aluguer modico~ Quem 
pretender dirija se á Tipo
grafia deste jornal que in 4 

forma e mostra. -----· .. ------NOVIDADE LITERARIA 

19i~bh1s lispt~~is-
c vE Rs os) 
---DE---

]Raria da ~ihia 1'.li~ira 
Um elegante volume contendo muitas pro -

ducções poeticas em magnifico papel acetinado, 
com o retrato da extincta. 

PREÇO .. · .... ., . 1:250 RS. 
O producto da venda da edição é destinado 

ao levantamento na sua sepultura de uma lapide 
comemorativa. 

AL:MANZORA em 2 r de ab1 il para a :Madeira, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, 
A N D E S em 5 de maio para a Madeira, Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro, 

A' venda em todas as livrarias do paiz e 
em Espozende na Typografia Espozendense, de 

Rio de Janeiro, San- José da Silva Vieira. 
Santos, Montevideu e Buenos-Ayres. . 

ARLANZA em 19 de maio para a Madeira, Pernanbuco, Bahia, 
tos, Montevideu e Buenos-Ayres 

Na agencia do Porto podem os srs. passageiros de r.ª classe escolher os beliches á v;s
ta das plantas dos paquetes, MAS PARA ISSO RECOMMENDAMOS TODA A ANTE
CIPAÇÃO. 

Esta Companhia tem carreiras reglllares de paquetes de Hamburgo a Nova York, com 
escalas por Southampton e Cherbourgo. 

. Dirigir aos unicos agente.~ no norte de Portugal: 
'T .õt.. X 'Y' ~ C C> • 
19 llUA DO lNFANE D. UENRIQUE.--PORTO 

ou aos seus' co1Tespondentesnas províncias. 

-~---------------~ U.El r.5~6 
CRIA A JUNTA AUTÔNOMA DAS OBRAS. 00 

PORTO E BARRA DE ESPOZENDE E DO 
RIO CAVADO --REGULA A SUA CONS· 

TITUIÇAO E FUNCCIONAMENTO. 

Em nome da Nação~ o Congres
so da República decreta, e eu pro
mulgo, a lei seguinte: 

Artigo T. 0 E' criada na vila de 
Espozende uma corporação local de
legada do Govêrno, com a dllsi
gnação de Junta Autónoma das o
bras do pórto e barra de Espozen
de e do Rio Cávado, com os fins 
seguintes: 

a) Dirigir, administrar e execu
tar os estudos, obras necessárias, 
serviços, fundos, receitas, subsidios 
e tributos especiais destinados á 
contrução, melhoramento e explo
ração do porto e barra de Espozen
de e do Rio Càvado; 

,• 



(b Rectificar e corrigir as ma~-,·. 
gens do Rio Cávado e o seu regi
me até a sua foz, defendendo e me- ' 
lhorando os campos abrangidos na 
sua bacia; 

e) Promover pelos meios que jul
O'ar mais eficazes dentro das leis vi
gentes o desemvolvimento do trá
fego comercial, fluvial e maritimo 
do Rio Càvado e pôrto de Espozen
de, assim como da indústtia e a
gricultura em toda a região limítro
fe e beneficiada pelo Rio Cávado e 
a cujos produtos êste e o pôrto de 
Espozende possam dar suida. 

Art. 2.º Serão consideradas re
ceitas desta Junta destinadas aos 
encargos destas obras: 

a) Uma sobretaxa por cada to
nelada de l :ooo quilogramas ~ie 
mercadorias importadas ou expor
tadas pela barra de Espozende; 

b) O producto da venda ou ar
rendamento dos terrenos jà con
quistados ou que venham a ser con
quistados no Cávado dentro da zo
na d.i jurisdição da Junta; 

e) Todos os impostos a cobrar 
da navegação e drt carga: 

1 .º Por tonelagem de -arqueação; 
2.º Estadia dentro do pôrto; 
3.0 Por atracação aos cais das 

docas; 
4.º Arrendamento de terrapleno 

em volta das docas; 
5. º Por ocupação dos cais mar

ginais do rio desde a ponte de Fão 
até a Foz; 

6. º Por arrendamento de arma-
zens; 

7. o Por aluguer de guindastes. 
d) Todos os suhsídios e donati

vos que possam ser conteridos 
pelo Governo, corporações adminis
trativas e particulares e todos os re
cursos de qualquer outra provenien
cia. 

§ 1. o As taxas dos impostos de-
signados nos números que compõem 
êste artigo e bem assim quaisquer 
outras não especificadas deverão 
ser elaboradas pela Junta no prazo 
de cento e oitenta dias após a sua 
posse e submetidas à aprovação do 
Govêmo. 

§ 2.º Para completa execução 
do que se acha preceituado neste ar
tigo, o ' Governo transfere para a 
Junta a jurisdição que lhe pertence 
sobre as faixas marginais a jusante 
da referida ponte de Fão. . 

Art. 3.0 A Junta é obrigada: 
r. º A mandar proceder ao le

vantamento topografico de todos os 
terrenos que lhe ficam pertencendo, 
tendo de enviar a respectiva planta 
ao Govêrno no prazo maximo de 
cento e oitenta dias, a contar do dia 
da sua in~talação; 

2.º A organisar o inventario dos 
bens móveis e imoveis na sua posse, 
submetendo-o à aprovação llo Gover
no dentro do mesmo prazo indicado 
no número anterior. 

Art. 4.º A Junta fica imediata
mente subordinada á inspecção e vi
gilancia do l\Iinisterio do Comércio 
e Comunicações, de que fica depen
dente, correspondendo-se directa
mente com a A;ninistração Geral 
dos Servíços Hidraulicos, sendo to
da a sua c01Tespondencia para qual
quer ponto do continente, ilhas ad
jacentes e colónias portuguezas li-
vre de franquia. . 

Art. 5.0 A Junta é constituída 
por vogais natos e vogaes efectivos. 

a) São vag11is na tos; 
O presidente da Camara Muni

cipal; 
O presidente da comissão exe

cutiva da Camara ~Iunici
pa!; 

O oficial de marinh1\ capitão 
do pôrto; 

O chefe do po~to aduaneiro; 
O engenheiro chefe de divisão 

de conservação de estradas 

- O Espozendense 
• ...&19-

do districto; serviços hidràulicos do continente. luta do'> \'Ogais presente-;, 
O engenheiro chefe de divisão A1t. 15." A Junta terà os em- 5.0 Examinar e aprovar os ma-

hidráulica do districto; pregados que julgar necessarios pas mensais de todas as despezas e 
Um delegado da Associação Co- ao seu regular e bom funcionanwn- das obras realizadas, que o enge-

mercial. 'to, fixando-lhos os honorarios res- nheiro direct.Qr lhe fornecerá. 
b) Os \·ogaes efecti\"Os são: 'pectivos e a caução que <lernm' 6. 0 Endar ao Go\'êrno até o dia 

Dois delegados pelos expor- prestar, tendo a faculdade de lhes 1 3 r de Janeiro um relatcírio anual 
tadores e importadores; dispensar os sen·iços quando as- j suficientemente explicito, do qual se 

Gm delegado pela Sociedade de sim o entender. ! infira quctl a acção economic;l da 
Nave~açã'J com sede em Es- Art. 16. º As obras do porto e 1 Junta. 
pozende; barra de Espozencle e elo rio Cà-1 i .º Prestar todas as informações-

Um delegado ~a Sociedade de vado serão dirigidas por um enge- que lhe sejam pedidas pela-; 1 ·par
Construção ;\aval com sede n~eir~ nomeado p~lo Govêrno (1'.Ii-1 tições e en~idades do E3tad) de que 
em Espozende; msteno do Comercio e Comuntca- depende d1rectamente segun :lo as 

Um delegado das snciedades de çc>es), sob a proposta <la Junta: dispoc;iç5es desta lei. 
pesca com sede em Espo-, a) O engenheiro director supe- 8.° Fazer arrecadar na Caixa Ge-
zende; i rintend8 imediatam'ente nos servi- ral de Depositos ou na Caixa Eco

Um delegado da Asssciação de ços e é igualmente o chefe imedia· nómica Portugueza todas as recei
Socorros a Nàufragos de Es- J to de todo o pessoal técnico e a.d- tas alfandegarias ou quaisquer ou
pozende; : ministrativo empregado nas obras; tros rendimentos que lhe sej1lm con

Um delegado das associações as suas atribuições e deveres se- signados. 
. maritimas de classe. 1 rão estabelecidos em regulr.mento a) Em todas as sessões ordina-· 

Art. 6. 0 Haverá presidente, \'ice- elaborado pela Junta e aprovado rias serà presente o balancete mos
presidente, primeiro e segundo se-! pelo ministro <lo Comercio e Co- trando, a situação da conta de va-
cretarios e tesoureiro. 1 municações; · lores à orde.n da Junta; 

a) O presidente da Gamara Mu- 1 b) Todo o pessoal técnico será 1 b) O levantamento de qualquer 
nicipal serà o presidente nato da 1 contratado pela Junta, mediante 

1 
quantia realizar-se-há mediante a a

Junta. Os outros cargos deverão ser proposta fundamentada do engo- 'presentação de ordens impressas,. 
providos por eleição e por escruti· nheiro director das obras. ! chanceladas CO'l1 o sêlo da Junta e 
nio secreto, sendo trienal o seu e- Art. 17 .º São principais atri- j' levando a assinatura do presidente 
xercicio e admissível a reeleição. buições e deveres da Junta <las o- em exercício e do tesoureiro. 

. b) Para preenchimento da vag_a b~·as do pôrto de Espozende e Rio l 9.°. Contrair emprestimos desti
de1xada por qualquer vogal efect~- Cavado: nados a realização do plano a que 
vo, o presidente da Junta comum- 1.° Organisar o orçamento das obdece a sua constituição mediante 
cà·la-há, no prazo de quinze dias, à receitas e despezas qu~ durante ca-1 prévia autorízação do Governo, a. 
coletividade por êle representada, a da ano civil terà de arrecadar e quem serão submetidos os termos e 
fim de que esta proceda, sem de- despender com as obra!5, pessoal condições dêsf"es emprestimos, con
mora, à aleição do novo vogal. tecnico e administrativo, em con- signando ao serviço dêstes as recet-

Art. 7.0 O cargo de vogal elec- formidade com os relatórios e mais tas mencionadas nas alineas a) e b) 
tivo é voll!ntario, honorifico, gratui- documentos justificativos que pré- do artigo 2.0 • 

to e imcompativel com qualquer viamente lhe i1erão fornecidos pe- 10.• Alienar por concurso. com 
participação directa ou indirecta nas lo engenheiro director; a maxima publicidade, todos os ter-
obras, serviços ou contratos que se- a) Êste orçamento será envia· renos conquistados ao leito do rio 
jam realizados com os dinheiros ad- do a.J Governo até o dia 30 de Ou- Càvado, nas margens do mesmo, 
ministrados pela Junta. tubro de cada ano; quando daí não resulte inconvenien. 

Art. 8. 0 Os vogais natos desem- b) Dentro de trinta dias terà te para a Junta ou lesão de interes-
penharão o seu mandato durante o de ser comunicada à Junta a sua ses gerais para os povos, e terão di
periodo que durar a comissão em aprovação ou não aprovação, indi· reito de opção os proprietarios de 
que se encontram investidos, e os cando-se as correcções a fazer, e terranos marginais que sejam con
vogais electivos deixam de tomar passando-se esse prazo considerar- finantes com os terrenos que se a
parte nos trabalhos do Junta des- se-hà aprovado o orçamento, re- lienem. 
de que não pertençam ás colectivi- gendo·se a Junta por êle durante 11.º Pagar todas as despezas au-
dades que os nomearam seus dele- o ano civil a que respeitar; torizadas por esta lei, e bem assim 
gados. e) No caso de a Junta reconhe- obrigar ao pagamento e efectuar a 

Art. 9.0 A todos os vogais a cer em qualquer altura do ano a cobrança das taxas que façam par
posse e dada pelo presidente da necessidade de alterar o orçamen- te de regulamentos especiais, e 
Câmara Muicipal, ou pelo presiden- to jà aprovado, para nele introdu- por ela organizados e aprovados pe
te em exercido, na primeira sessão zir quaisquer rectificações ou para lo Governo, 
em que o vogal compareça. serem aplicadas receitas exceden- Artigo 18.0 A Junt:i fica obriga-

Art. 10.0 A renovação dos vo- tes ou extraordinarias não previs- da a enviar as contas da sua res
gais electivos far-se-hà alternada- tas, deverá organizar orçamentofl ponsabilidade ao conselho Superior 
mente, a fim de não ser prejudica- suplementares, que serão enviados de Finanças, para julgamento, até o 
do o regular funcionamento da ao Govêrno, sendo-lhes aplicável dia 30 de Setembro imediato a ca-
Junta. a doutrina da alínea anterior. da gerência, acompanhados da res-

Art. I 1. 0 A Junta reunirà ordi- 2.0 Submeter á aprovação do pectiva documentação. 
nariamente nos mezes de Janei· Governo os projectos de obras da Art. 19.º A Junta elaborarà no 
ro, Abril, Julho e Outubro, em dias qualquer natureza, elaborados p0lo prazo de três meses, a contar da 
determinados na primeira sessão de engenheiro director e que tenham sua instalação, o seu regulamento 
cada ano, e extraordinariamente to- sido sancionados por voto da Jun- interno e os demais que ficam de
das as vezes que o presidente en- ta, depois de discutido em sessão, terminados ou seja neces.;;àrio esta
tender dever convocà-la ou lhe seja salvo o disposto na aliner a). belecer para inteira execução desta 
solicitado por cinco dos vogais ou a) São dispensados da aprova- lei, os quais submeterá á aprovação 
pela comissão executiva. ção superior todas as obras e coo- do Governo sendo neles fixadas as 

Art. 12.º O presidente, primeiro tratos cuja importancia não exceda atribuições que pertencem a cada um 
secretário, tesoureiro e mais mem· a 20.000$; . dos seus organismos. 
bros eleitos pela Junta constituirão b) Os projectos submettido:> à Art. 20.º O govêrno decretará 
a comissão executiva, a cujas ses- aprovação das instâncias competen- todas as providencias necessàrias pa
sões assistirà o engenheiro director tes dar-se-hão como aprovado~ se, ra cabal execução desta lei. 
das obras, e que terà a seu cargo dentro. de sessenta dias depois de Art. 21.º Fica revogada a legis-
á execução das deliberações da Jun- expedidos, a Junta não receber co- lação em contrario. 
ta, a vigifancia dos serviços, os as- municação oficial da sua aprovação O Presidente do Ministerio e Mi-· 
suntos urgentes, ou de menor im- ou regeição. nistro das Colónias e interino das 
portancia, em conformidade com o 3.º Exercer a máxima fiscalisa- Finanças e os 11finistros do Interior, 
regulamento elaborado pela Junta. ção no sentido de obter um inte- da Marinha, do Comércio e Comu-

§ único. O presidente, secrotà- gral cumprimento dos planos proje- nicações e o do Trabalho a façam 
rio o tesoureiro da Junta desempe- ctados, impedindo a execução de imprimir, publicar e correr. Paços 
nharão na comis:ão executiva es-

1 
tudo, sej~ ? que f~r, q~e não tenha do Govêrno da República, 19 de de-

tas mesmas funçoes. a sua previa autonzaçao. zembro de 1923.~MANUEL TEIXEIRA. 

Art I 3.0 As reuniões tanto da 4.º Registar em livro próprio, Go~ms-Alvaro Xavier dt· Carva-
Junta como ela sua co'.Tlissão 0xe- . rubricado pelo presidente em t0das lho-Alfrt'do Emt•sto de Sá Cas
cutiva tP.rão sempre !ug-ai· em o<li- as folhas e devidamente aberto e tro-Fenzando A11f{usto Perára da 
ficio próprio ou arron<lado, coo- encerrado por têrmo as actas em St!vr.-Anto'nio :Joaquim Fen-cira 
serv.mdo-so a secrrtarin accessivel qne explicitamente se mencionem da Fonseca-:lulio Ernesto Li111a 
ao público clurant" oc; <lias utcis todos os assuntos tratados nas ses- Duq ne. 
desde as dez até_ as dr.zoito 11?ras sões, ne1a resu~indo o parecer _de ·-Esta.lei vende-se•em 

Art. 14.º A mspcção técnica o cada vog;il que mtervenha na d1s- 1 
nclmini trati\'a dos serviços a cargo cussão e as deliberações tomadas, folhe to. na typografia 
da Junta pertence ao inspector elos que serão sempre por maioria abso- d'este )Ornai. 


